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LEI Nº 1.478/2021 
DE 02 DE JULHO DE 2021. 

SÚMULA: "Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
inclusão dos profissionais intérpretes e/ou 
tradutores de Língua Brasileira de Sinais-Libras, 
em eventos públicos oficiais no Município de 
Fazenda Rio Grande". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PRESIDENTE DESTA CASA, PROMULGO a seguinte LEI: 

Art. 1° Estipula que em todos os pronunciamentos e eventos oficiais promovidos pela 
prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande e nas Sessões e Eventos Oficiais da 
Câmara de Vereadores de Fazenda Rio Grande devem contar com um tradutor e 
intérprete de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. Regulamentado pela Lei nº 10.436 
de 24 abril de 2002, afim de garantir a inclusão do deficiente auditivo e do Surdo. 

Parágrafo único. O descrito no caput deste artigo inclui todos os setores públicos de 
atendimento ao cidadão. 

§ 1° Essa lei considera-se: 

1 - tradutor e intérprete, é o profissional que atua na transcrição de texto em Português 
para Libras e mediando as línguas Libras para língua Portuguesa e ou da língua 
Portuguesa para Libras. 

li - Guia-intérprete o profissional que domina diversas formas de comunicação 
uti lizadas pelas pessoas deficientes auditivos (surdo) e surdo cegos; 

§ 2° A mediação do profissional tradutor, guia-intérprete e intérprete de Libras ocorre 
em quaisquer contextos e ou situação que as pessoas surdas e surdo cegas 
necessitam estabelecer comunicação; 

Art. 2º O exercício da profissão de tradutor, guia-intérprete e intérprete é reservado: 

1 - Os profissionais deverão ter o certificado de proficiência em tradução e 
interpretação de Libras, conforme estabelecido no art. 17°, 18° Decreto Federal nº 
5626, de 2005 e no art. 4° da Lei nº 12.319, de 1° de setembro de 2010. 

Art. 3º Para a interpretação e a tradução em Libras descrita no caput desta Lei, será 
reservado com antecedência um local para o público com deficiência auditiva. 
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Art. 4° Os profissionais tradutor e intérprete de Libras disponibilizados nos eventos 
elaborados pelo Município de Fazenda Rio Grande ou Câmara de Vereadores de 
Fazenda Rio Grande estarão em conformidade ao tempo realizado respeitando as 
leis trabalhistas. 

Parágrafo único. O trabalho de tradução e interpretação superior a uma hora de 
duração deverá ser realizado em regime de revezamento, com, no mínimo, 2 (dois) 
profissionais. 

Artigo 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

nda Rio Grande, 02 de julho de 2021. 
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Lei de autoria do Vereador PROF. LIJ,0. 
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